
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000.

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL -
REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E ALTERA AS
LEIS NS. 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E 8.844, DE 20
DE JANEIRO DE 1994.

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover
a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a
tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no
regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas

pelo poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a
regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os
acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos,
determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos
geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º

de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001.
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada

mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do
mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de
20 de janeiro de 1995, não inferior a:
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a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida
ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das
atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção
civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no

inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos
respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção,
condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva
ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos,
sobre o qual se funda a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição
social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita
Federal até 31 de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado
mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das
alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da
Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao
limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;

.........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992.

INSTITUCIONALIZA O PROGRAMA DE CRÉDITO
EDUCATIVO PARA ESTUDANTES CARENTES.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para estudantes do curso
universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou familiares, para o custeio de
seus estudos.

Art. 2º Poderá ser titular do benefício de que trata a presente Lei o estudante
comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que atenda à
regulamentação do programa.

§ 1º A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição em que
se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da instituição e por
representantes, escolhidos democraticamente, do corpo docente e discente do estabelecimento de
ensino.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996.
§ 2º O crédito educativo abrange:
I - O financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e cem por

cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado pela Caixa Econômica Federal
na conta da instituição de ensino superior participante do programa;

II - (VETADO)
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996.
§ 3º (VETADO).
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE FINANCIAMENTO AO
ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES)

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação
positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da
Educação (MEC).

Parágrafo único. A participação da União no financiamento ao estudante de ensino
superior não gratuito dar-se-á, exclusivamente, mediante contribuições ao Fundo instituído por
esta Lei, ressalvado o disposto no art. 16.

Art. 2º Constituem receitas do FIES:
I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao
amparo desta Lei;

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o
financiamento;

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992,
ressalvado o disposto no art. 16;

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e
VII - receitas patrimoniais.
§ 1º Fica autorizada:
I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e

externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no

âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras credenciadas para esse

fim pelo CMN, dos ativos de que trata o inciso anterior e dos ativos representados por
financiamentos concedidos ao amparo desta Lei.

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na
conta única do Tesouro Nacional.

§ 3º As despesas administrativas do FIES, conforme regulamentação do CMN,
corresponderão a:
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


